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Conhecimentos específicos:
Norma NP -EN -ISSO -9001:2008, que rege o sistema de gestão da 

qualidade;
WINLIB — aplicação de gestão de bibliotecas;
Código de ética para os profissionais de informação em Portugal, 

disponível em www.apbad.pt/downloads/codigo_etica.pdf;
NP ISSO 11620 — 2004: Informação e documentação, indicadores 

de desempenho de bibliotecas. Lisboa: IPQ;
Regras portuguesas de catalogação: cabeçalhos, descrição de monogra-

fias, descrição de publicação de publicações em série. Coordenação téc-
nica de Armando Nobre de Gusmão, Fernanda Maria Guedes de Campos, 
José Carlos Garcia Sottomayor. Lisboa: Biblioteca Nacional 2000;

Ochôa, Paula; Pinto, Leonor Gaspar — Aprender a inovar: guia para 
o desenvolvimento de competências de gestão para os profissionais de 
informação e documentação. Lisboa: BAD, 2004.

Nota. — É permitida a consulta da legislação simples, não anotada, 
na prova teórica de conhecimentos.

18 — Caso os candidatos sejam titulares da carreira/categoria para a 
qual é aberto o procedimento e se encontrem a cumprir ou a executar a 
atividade que caracteriza o respetivo posto de trabalho ou encontrando-
-se em situação de mobilidade especial e sendo titulares de carreira/ca-
tegoria para a qual é aberto o procedimento se tenham, encontrado a 
cumprir ou a executar a atividade que caracteriza o respetivo posto de 
trabalho, os métodos de seleção a utilizar são: um obrigatório: Avaliação 
curricular e um método de seleção facultativo — entrevista profissional 
de seleção — a não ser que o candidato manifeste por escrito a sua 
oposição, em que:

18.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, com uma 
ponderação final de 70 %;

18.2 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com uma 
ponderação final de 30 %.

19 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para o método seguinte, os candidatos que:

a) Não compareçam ao método de seleção para que hajam sido con-
vocados;

b) No decurso da aplicação do método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores no primeiro método de 
seleção obrigatório.

20 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam, por mo-
tivo não legalmente justificado, a qualquer um dos métodos seguintes, 
independentemente da pontuação obtida na prova de conhecimentos ou 
na avaliação curricular, assim como aqueles que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

21 — Atendendo ao caráter de urgência do procedimento concursal, 
os candidatos aprovados são convocados para o método de seleção 
seguinte: por tranches sucessivas de 10 candidatos, por ordem decres-
cente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — A entrevista profissional de seleção, avaliada nos termos pre-
visto no n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, terá a duração 
máxima de 45 minutos e a classificação será apurada até a centésima a 
classificar nos termos do n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

23 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção de acordo com as seguintes fórmulas:

OF = PC*70 % + EPS*30 %
ou

OF = AC*70 % + EPS*30 %
em que:

OF = Ordenação final
PC = Prova de conhecimentos

EPS = Entrevista profissional de seleção
AC = Avaliação curricular

24 — Em situações de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

26 — Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supra mencionado.

27 — O projeto de lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é -lhes notificado por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

28 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do Pre-
sidente do IPCA, é afixada em local visível e público das instalações do 
IPCA e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

30 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente: Eva Maria Machado Miranda, Assistente Convidada da 

Escola Superior de Gestão do IPCA.
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Maria Palmira Aires Brandão de Sousa, técnica superior 

da Câmara Municipal de Barcelos.
2.º Vogal: Paula Maria Cortês Loureiro, Professora Adjunta da Escola 

Superior de Gestão do IPCA.

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Miguel Ângelo Morais do Couto, técnico superior do IPCA.
2.º Vogal: Corina Maria Pereira Antunes de Almeida, técnica superior 

do IPCA.

31 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações legalmente 
em vigor, pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, pela Constituição da República 
Portuguesa e pelo Código do Procedimento Administrativo.

32 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (reserva de recrutamento interna).

10 de setembro de 2012. — O Presidente do IPCA, João Baptista 
da Costa Carvalho.

206378502 

 Aviso n.º 12397/2012

Aviso de abertura de procedimento concursal comum para preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria/carreira de 
Técnico Superior, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado (Referência: PCC_TS -GA).

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e de acordo com o artigo 50.º 
da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, torna -se público que, por 
meu despacho de 10/09/2012, na qualidade de Presidente do Instituto 
Politécnico do Cávado e do Ave, doravante designado por IPCA, com 
a competência prevista na alínea g) do n.º 2 do artigo 38.º dos Estatutos 
do IPCA, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento con-
cursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) 
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posto de trabalho, na categoria/carreira de Técnico Superior, previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal do IPCA, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, para o exercício de funções 
no Gabinete de Auditoria e Controlo Interno do IPCA.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se que não estão constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e que este procedimento 
não foi precedido de consulta à entidade centralizada para constituição 
de reservas de recrutamento (ECCRC), uma vez que, não tendo ainda 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

4 — Local de Trabalho: Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, 
em Barcelos.

5 — Remuneração: nos termos do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 50.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, a entidade empregadora não pode 
propor uma posição remuneratória superior à auferida relativamente 
aos trabalhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado ou uma posição remuneratória superior 
à segunda no caso de trabalhadores que não sejam detentores de uma 
prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, o 
que neste caso corresponde ao vencimento de 1.201,48€, nem proceder 
a contratações, se as mesmas implicarem um aumento do valor total das 
remunerações dos trabalhadores em relação ao valor referente a 31 de 
dezembro de 2011, ajustado pela redução decorrente da suspensão dos 
subsídios de férias e de Natal.

A posição remuneratória de referência é a 2.ª, a que corresponde 
o nível remuneratório 15 da carreira de Técnico Superior, aprovado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

6 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: o posto de trabalho a concurso en-
volve o exercício de funções da carreira de Técnico Superior, tal como 
descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, a saber: 
funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão; elaboração, autonomamente 
ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexi-
dade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços; funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado; representação do 
órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções 
de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
O Técnico Superior desempenhará as suas funções no Gabinete de 
Auditoria e Controlo Interno do IPCA, competindo -lhe a execução das 
seguintes atividades:

a) Avaliar a eficácia dos sistemas de controlo interno dos serviços 
do IPCA, formulando recomendações e fomentando a divulgação de 
normas e procedimentos de controlo interno;

b) Verificar a legalidade e regularidade das receitas e despesas públicas 
e apreciação da sua economia, eficiência e eficácia;

c) Proceder à realização de auditorias, suscitadas pelos órgãos de 
gestão, elaborando o plano global de auditoria, definindo o âmbito, 
natureza e objetivos, calendarização da ação, amostras, técnicas e mé-
todos e recursos a utilizar;

d) Elaborar os relatórios de auditoria, suas conclusões e recomenda-
ções a submeter superiormente;

e) Colaborar em processos de averiguações determinados pelos ór-
gãos de gestão;

f) Acompanhar as auditorias externas e colaborar na elaboração dos 
contraditórios aos relatórios do Tribunal de Contas;

g) Verificar a implementação das ações corretivas decorrentes dos 
relatórios das auditorias realizadas.

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), os candidatos devem ser 
detentores de uma relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida na modalidade de contrato ou 
encontrar -se na situação de mobilidade especial.

7.2 — Até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candi-
daturas, os candidatos devem reunir, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

7.2.1 — Gerais: os previstos no artigo 8.º da LVCR, a saber:
a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2.2 — Específicos: possuir licenciatura em Gestão, Contabilidade; 
Auditoria ou Fiscalidade, não havendo possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

8 — Impedimento de admissão: em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira e categoria de Técnico Superior em regime de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, e não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

9 — Formalização das candidaturas: as candidaturas, dirigidas ao 
Presidente do IPCA, são obrigatoriamente apresentadas mediante preen-
chimento, com letra legível, do formulário tipo de candidatura aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das Finanças, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 
2009, sob pena de exclusão, disponível na página eletrónica do IPCA, 
no endereço www.ipca.pt, em Serviços, Recursos Humanos, podendo 
ser entregues pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos do IPCA, 
sito na Av. Dr. Sidónio Pais, n.º 222, 4750 -333 Barcelos, das 9h às 12h30 
e das 14h às 17h30, ou remetidas por correio, registado com aviso de 
receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para o mesmo endereço. 
No presente procedimento não são aceites candidaturas enviadas por 
correio eletrónico.

10 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira/
categoria e atividade caracterizadora do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e eletrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente:

i) Os relativos ao nível habilitacional e a área de formação académica 
ou profissional;

ii) Os relativos a situação jurídico -funcional do trabalhador, nome-
adamente que tipo de relação detêm atualmente, carreira/categoria de 
que é titular, atividade que executa e órgão ou serviço onde exerce ou 
por último exerceu funções (se for caso disso);

iii) Avaliação do desempenho relativa até aos últimos três anos em 
que o candidato executou atividade idêntica a dos postos de trabalho 
a preencher;

iv) Funções exercidas, nomeadamente as relacionadas com os postos 
de trabalho a que se candidata e outras atividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 8.º 
da LVCR;

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

11 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

12.1 — Para os candidatos em situação de mobilidade especial (SME) 
que exerceram, funções idênticas às publicitadas e para os candidatos 
com regime jurídico de emprego público por tempo indeterminado a 
exercer funções idênticas às publicitadas, a candidatura deve ser instruída 
com os seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, dele devendo constar, designada-
mente, as habilitações literárias, as funções que exerce e exerceu, com 
indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, 
assim como a formação profissional detida com indicação de, designa-
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damente: cursos, seminários, encontros, jornadas, palestras, conferências 
e estágios com referência às entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia simples e legível do certificado de habilitações;
c) Declaração passada pelo serviço a que o candidato pertence de-

vidamente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, bem como a carreira e categoria de 
que seja titular, a posição remuneratória que detém nessa data, as ati-
vidades que executa e o órgão ou serviço onde exerce funções para os 
efeitos previstos na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 27.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

d) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada 
portaria;

e) Certificado de registo criminal;
f) Declaração passada e autenticada pelo serviço comprovativa de 

que não possui qualquer registo disciplinar;
g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-

vantes para a apreciação do seu mérito.

12.2 — Para os candidatos em SME que exerceram, por último, 
funções diferentes das publicitadas e para os candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado a exercer funções 
diferentes das publicitadas, a candidatura deve ser instruída com os 
seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, dele devendo constar, designada-
mente, as habilitações literárias, as funções que exerce e exerceu, com 
indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, 
assim como a formação profissional detida com indicação de, designa-
damente: cursos, seminários, encontros, jornadas, palestras, conferências 
e estágios com referência às entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia simples e legível do certificado de habilitações;
c) Declaração de que possui os requisitos constantes do n.º 7.2.1;
d) Certificado de registo criminal;
e) Declaração passada e autenticada pelo serviço comprovativa de 

que não possui qualquer registo disciplinar;
f) Declaração passada pelo serviço a que o candidato pertence de-

vidamente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, bem como a carreira e categoria de 
que seja titular, a posição remuneratória que detém nessa data, as ati-
vidades que executa e o órgão ou serviço onde exerce funções para os 
efeitos previstos na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 27.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

12.3 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas b) dos números 12.1 e 12.2, e os documentos a que se referem 
a alínea d) do n.º 12.1 e a alínea f) do n.º 12.2, determina a exclusão do 
procedimento, nos termos da alínea a) do no 9.º do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, salvo em caso de mera irregularidade ou 
quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha 
devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, 
devidamente comprovadas. Neste caso, o júri pode, por sua iniciativa ou 
a requerimento do candidato, conceder um prazo suplementar razoável 
para apresentação dos documentos;

12.4 — A não apresentação dos restantes documentos determina a não 
valorização, em termos curriculares, dos fatos ou situações que por eles 
deveriam ser comprovados;

12.5 — Os candidatos que se encontrem a exercer funções no IPCA 
são dispensados da apresentação das declarações a que se referem as 
alíneas c) a e) do n.º 12.1, que serão entregues oficiosamente ao júri do 
procedimento pelo respetivo serviço de pessoal.

12.6 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir 
que a não apresentação atempada dos documentos se tenha devido a 
causas não imputáveis a dolo ou negligencia do candidato, devidamente 
comprovadas, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do 
candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos;

12.7 — Os documentos referidos nas alíneas f) e g) do n.º 12.1 e 
alíneas c) e d) do n.º 12.2 apenas serão exigidos aos candidatos na data 
da assinatura do contrato de trabalho em funções públicas.

13 — A apresentação de documento falso determina a participação 
a entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

14 — Notificação da exclusão do procedimento concurso: os can-
didatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por 

uma das formas previstas nas alíneas b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Métodos de seleção: nos termos do n.º 1 a 4 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, aos candidatos que não sejam titulares da carreira/categoria 
ou não se encontrem a exercer a atividade caracterizadora do posto de 
trabalho para cuja ocupação foi aberto o procedimento, e aos candidatos 
que, encontrando -se em situação de mobilidade especial e sendo titulares 
de carreira/categoria para a qual é aberto o procedimento não tenham, 
por último, exercido a atividade caracterizadora do posto de trabalho, são 
adotados, no presente procedimento, os seguintes métodos de seleção: 
um obrigatório — Prova de conhecimentos e um método de seleção 
facultativo — Entrevista profissional de seleção, em que:

16.1 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função, com uma ponderação 
final de 70 %;

16.2 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com uma 
ponderação final de 30 %.

17 — A prova de conhecimentos, avaliada nos termos previsto no n.º 2 
do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consistirá numa prova escrita de 
natureza teórica e prática, de realização individual, numa única fase, 
com a duração máxima de 60 minutos, visando avaliar o nível o nível 
de conhecimentos, bem como as competências técnicas dos candidatos, 
sobre matérias constantes no respetivo programa de concurso, sendo a 
sua classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas. É eliminatória para os candidatos que 
obtenham classificação a 9,5 valores. Versará sobre a seguinte legislação 
e bibliografia:

Conhecimentos gerais:
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — Regime Jurídico das Instituições 

de Ensino Superior;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as respetivas altera-

ções — Regime de Vinculação, Carreiras e remunerações dos Traba-
lhadores que exercem Funções Públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro — Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas;

Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro — Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores que exercem Funções Públicas;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, com as respetivas altera-
ções — Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na 
Administração Pública;

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro — Código dos Contratos 
Públicos;

Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto — Regime Jurídico da Avaliação 
do Ensino Superior;

Despacho Normativo n.º 21/2010, de 22 de julho (Estatutos do IPCA);
Manual de Controlo Interno do IPCA, disponível para consulta em 

www.ipca.pt;
Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas do IPCA, dispo-

nível para consulta em www.ipca.pt;

Conhecimentos específicos:
Lei n.º 98/97, de 26 de agosto — Lei de Organização e Processo do 

Tribunal de Contas;
Resolução n.º 14/2011, de 16 de agosto — Instrução e Tramitação 

dos processos de Fiscalização prévia;
Decreto -Lei n.º 166/98, de 25 de junho — Sistema de controlo interno 

da administração financeira do estado;
Decreto Regulamentar n.º 27/99, de 12 de novembro — Conselho 

Coordenador do Sistema de Controlo Interno;
Contas, T. d. (1999) — Manual de Auditoria e Procedimentos, vo-

lume I;
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Manual das Normas Internacionais de controlo de qualidade, auditoria, 
revisão, outros trabalhos de garantia de fiabilidade e serviços relaciona-
dos, Edição 2010, Parte I, Ordem dos Revisores Oficiais de Contas;

POC — Educação (Portaria n.º 794/2000. Diário da República, 
n.º 218, Série I -B de 2000 -09 -20).

Nota. — É permitida a consulta da legislação simples, não anotada, 
na prova teórica de conhecimentos.

18 — Caso os candidatos sejam titulares da carreira/categoria para a 
qual é aberto o procedimento e se encontrem a cumprir ou a executar a 
atividade que caracteriza o respetivo posto de trabalho ou encontrando -se 
em situação de mobilidade especial e sendo titulares de carreira/categoria 
para a qual é aberto o procedimento se tenham, por último, encontrado 
a cumprir ou a executar a atividade que caracteriza o respetivo posto de 
trabalho, os métodos de seleção a utilizar são: um obrigatório: Avaliação 
curricular e um método de seleção facultativo — entrevista profissional 
de seleção — a não ser que o candidato manifeste por escrito a sua 
oposição, em que:

18.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, com uma 
ponderação final de 70 %;

18.2 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com uma 
ponderação final de 30 %.

19 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para o método seguinte, os candidatos que:

a) Não compareçam ao método de seleção para que hajam sido con-
vocados;

b) No decurso da aplicação do método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores no primeiro método de 
seleção obrigatório.

20 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam, por mo-
tivo não legalmente justificado, a qualquer um dos métodos seguintes, 
independentemente da pontuação obtida na prova de conhecimentos ou 
na avaliação curricular, assim como aqueles que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

21 — Atendendo ao caráter de urgência do procedimento concursal, 
os candidatos aprovados são convocados para o método de seleção 
seguinte: por tranches sucessivas de 10 candidatos, por ordem decres-
cente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — A entrevista profissional de seleção, avaliada nos termos pre-
visto no n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, terá a duração 
máxima de 45 minutos e a classificação será apurada até a centésima a 
classificar nos termos do n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

23 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção de acordo com as seguintes fórmulas:

OF = PC*70 % + EPS*30 %

ou
OF = AC*70 % + EPS*30 %

em que:
OF = Ordenação final;
PC = Prova de conhecimentos;
EPS = Entrevista profissional de seleção;
AC = Avaliação curricular.

24 — Em situações de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 

igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

26 — Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supra mencionado.

27 — O projeto de lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é -lhes notificado por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

28 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do Pre-
sidente do IPCA, é afixada em local visível e público das instalações do 
IPCA e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

30 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente: Sara Alexandra da Eira Serra, Assistente Convidada da 

Escola Superior de Gestão do IPCA
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Susana Maria de Oliveira e Silva, Assistente Convidada da 

Escola Superior de Gestão do IPCA
2.º Vogal: Sandra Maria Rodrigues Miranda, técnico superior do 

IPCA

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Maria José da Silva Fernandes, Professora Coordenadora 

da Escola Superior de Gestão do IPCA
2.º Vogal: Paula Maria Cortês Loureiro, Professora Adjunta da Escola 

Superior de Gestão do IPCA

31 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações legalmente 
em vigor, pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, pela Constituição da República 
Portuguesa e pelo Código do Procedimento Administrativo.

32 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (reserva de recrutamento interna).

10 de setembro de 2012. — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João 
Baptista da Costa Carvalho.
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 Aviso n.º 12398/2012

Aviso de abertura de procedimento concursal comum para preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho do mapa de pessoal dos 
serviços de Ação Social do Instituto Politécnico do Cávado e do 
Ave na categoria/carreira de Técnico Superior, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
(Referência: PCC_TS-SASIPCA).
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro e na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril e de acordo com o artigo 50.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, 
torna-se público que por meu despacho de 10 de setembro de 2012 ao abrigo 
da competência prevista na alínea g) do n.º 2 do artigo 38.º dos Estatutos 
do IPCA, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento con-
cursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho, na categoria/carreira de Técnico Superior, previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal dos Serviços de Ação Social do IPCA, 
doravante designados por SASIPCA, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril e Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro.




